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JUSTIF c TIVA

Nos termos do ar1.24 inciso ll da Lei no. 8.666/93, e alterações posteriores, a Comissão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, instituída pela Portaria no 008 de 2021, de O4 de
janeiro de 2021 apresenta juslificativa atinente a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AOUISIÇAO
DE COMBUSTíVEI COIVI O FORNECIMENTO PARCEL.ADO, PARA ATENDER A FROTA DE
VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO i,IUNICíPIO DE

RIACHUELO/SE, ou antes disso caso ocorra o impenetrável mediante as consideraçôes a seguir:

Nos termos do ar1. 24, da Lei n" 8.666/93, e alteraçôes posteriores, a Prefeitura Municipal de

Riachueto/sE. apresenta Justificativa para CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE

- comeustível cou o FoRNEctMENTo PARCELADo, PARA ATENDER A FRorA DE

vE|CULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOcIAL DO MUNICíflO DE

RIACHUELO/SE, mediante as considerações a seguir:

A Lei n" 8.666/93, em seu artigo 24, inciso ll, com a redação dada pela Lei n" 8.883/94, determina, rn
verbis:

Att 24. É dispensável a licitaÇáo:

t...I

ll - para outros servlços e compras de valor até 10%o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do

inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos prevlsÍos nesÍa Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma

só vez.

Ora, a partir dessas condiÇóes, consideremos:

Considerando, por fim, não finalmente, que o preço praticado está compatível com oS preços do

mercado, justificando, pois, a contratação, conforme art.26, parágrafo único, inciso ll e lll da Lei no

8.666/93 e alterações posteriores,

Considerando, finalmente, porém não menos importante, que os serviços estão previstos no art. 24, ll
da Ler n" 8.666/93, é que reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta,
conforme aqui demonstrada é, tipicamente, de Dispensa dê Licitação.

Considerando, ainda, que em atendtmento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha
do prestador dos serviços a empresa POSTO NV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS
EIRELI não íoi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido a empresa que apresentou o menor preço

dentre aquelas que apresentaram propostas para contratação de empresa para CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO OC COTTAEUSTíVEL COM O FORNECIMENTO PARECELADO,
PARA ATENDER A FROTA DE VEíCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNIC|PIO DE RIACHUELO/SE, e que o preÇo, conÍorme se podem constatar através da
confrontaçâo dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela

empresa vencedora, verifrca-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no mercado,
estando. inclusive. um Douco abaixo dâoueles.
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Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por
não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrativista
Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
quando preconiza que "Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma
contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevista no arl. 26.", é que assim o
Íizemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a situação
enquadrada na forma do artigo 24, inciso ll, c/c art. 26, parágraÍo único inciso ll, todos da Lei no.

8.666/93, em sua ediÇão atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresas e analisada a documentação exigida foi,

como já dito, classificada o fornecedor dos produtos a serem fornecidos a empresa POSTO NV

- COMÉRCIO DE COMBUSTíVE|S E DERIVADOS EIRELI em 10 lugar, por ter apresentado menor
preço. A proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$í 6.826,50(Dezeseis mil
oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica, submetemos a

presente justificativa a Excelentíssima Senhora Secretária para apreciaÇão e posterior ratificaÇão.

Riachuelo, 04 de Janeiro de 2021
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f r"rr" frrt" a Ferreira Almeida
Presidente da CPL

Ratifico. Publique-se.

MARIA V IDE OLIVf,IRÂ ARAUJO
Secretária u icipal de Assistência Social
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